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§1° - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as normas
especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de São Cristóvão/SE, para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando, as 
partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que este também assinam. a fim de que produza seus efeitos legais. 

Testemunhas: 

São Cristóvão. 15 de Julho de 2022. 

O-� Paola drigues de Santana 

Fundação u cipal de Cultura e Turismo 
'João Bebe Água' 

Contratante 

Salim Thomaz Nejaim 

Nejaim Desenvolvimento Organizacional e Eventos L TOA 
Xotebaião 

Contratado 




